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PORTARIA 007/2023/SJP/DPPR 

 

Suspende o atendimento presencial da Sede de São 

José dos Pinhais no dia 23/08/2023. 

 

CONSIDERANDO o Aviso 03653-2023 da Companhia Paranaense de Energia – COPEL; 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1° - Suspender o atendimento presencial da Defensoria Pública do Estado do Paraná – 

Sede de São José dos Pinhais, localizada na Praça Oito de Janeiro, 192, Centro, São José dos 

Pinhais, no dia 23 de agosto de 2023, quarta-feira, considerando a interrupção do fornecimento 

de energia elétrica para efetuar serviços de manutenção, melhoria e extensão da rede elétrica. 

 

Art. 2º - Os defensores/as públicos/as, servidores/as e estagiários/as permanecerão em 

teletrabalho durante todo o expediente na data indicada. 

 

§1º. Todos os atendimentos presenciais agendados para a data indicada serão reagendados, sem 

prejuízos aos usuários. 

 

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São José dos Pinhais, 16 de agosto de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

CARLOS AUGUSTO SILVA MOREIRA LIMA 

Defensor Público Coordenador 
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